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•• Concede perpetuidade ã sepultura n9 436. Quadra 21 do Ce
mi.tério de Nova IguAÇu ti.

Autor: Vereador ANTONIO CARDOSOTAYOllA

Á cXw.RA KUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTAllTES
LEGAIS, DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTE tEI :
Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 436 •
Qi,adra 21 .do Ce1o.itério d. Nova Iluaçu, onde se acham in •••••.:
dos os restos lIlOrtais de MARIA LUDUGERIADE JESUS. falecida
em 27 d. janeiro de 1990.
Art. 29 - A l.iI i. d. MARIA LUDUCERIADE JESUS fi".. "s
seaurac!os todo. 05 direitos decorrentes da perpetuidade de
que: trata o art {10 anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de .u:t publ iea

ão.
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